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FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

pRecÃo Elernôrurco No 018/2021

PROCESSO L|CTTATOR|O No 018/2021

CONTRATO FMS N.O 20il2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MuNtctpAL oe seúoe oe, cuÃ GRANDüqE E A EMqREIA T.F.
ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ME, PÁRÁ OS
F,,lrS QUE SE ESPECTF,CÁ.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE oe CxÃ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,
Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017. portador da Carteira de
ldentidade N0 1.826.8't2ISSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa T.F, Alexandre Distribuidora de Medicamentos ME, insc ,ta no
CNPJ sob o n' 32.380.í76/0001-02, estabelecida à Rua Nobre de Lacerda, 246 -Lqa 0001 - Madalena - Recife - PE, CEP;
50.720-040, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Tony Francisco Alexandre, portador da Carteira de
ldentidade N" 3,241.723, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF/MF No 544.327 .824-04,
doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório
n" 01812021 - Pregão Eletrônico n" 018/2021 - Ata de Registro de Preços n" 06412021 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes; pelos termos
da prcposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Medicamentos, Medicamentos Controlados,
Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades da Residência Terapeutica, Centro de Atenção Psicossocial -
CAPS, Hospital Geral Alkedo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência (itens fracassados,
desertos e desistência do Pregão Eletrônico No 011/2021), conforme espeoÍicaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcriçã0,

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, através do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS (itens fracassados, desertos e desistência
do Pregão Eletrônico N" 011/2021).

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro deZ}22,contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO * Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 22.338,65
(Vinte e dois mil, trezentos e trínta e oito reais e sessenta e cinco centavos) referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEÍvIPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE 48, lll da Lei 123/2006).

DEscRrÇÃo MARCA cÔ0t60 QUANT.
Total

12
Cetamina cloridrato, dosagem 50 MG/ML, aplicação: solução

lqietávelifrasco 1 0,00 ML.
Cristália 200 Ampola 71,77 14.354,00

50
Morfina, apresentaçâo: sulfato, concentÍaçáo: 0,2MG/ML,
Íorma farmacêutica: soluÉo iqetável/ampola 1,00 ML.

Cristália 8R0304872 400 Ampola 4,ô6 1.864,00

ITEM MARCA cÓ0tco
Unitário

139 Carbamazepina, dosagem: 200 MG/comprimido.
União

Química
8R02676 1 I 4.020 Comprimido 0,12 482,40

140
Carbamazepina, dosagem: 20 MG/ML, apresentaçáo:
suspensão oral/frasco 100,00 ML.

Sanval 8R0272454 85 Frasco 8,45 718,25

111 300 8R02e7621 1 5C0 0,48
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1U União

Quimica
8R0267660 1.600 Comprimido 0,11 176,00

í46
FIuÍenazina, sal enantato, 25MGAIL, injetável/ampola
1,00 ML.

Cristália 8R0271 1 1 8 400 Ampola 4,43 1.772,00

147 Haloperidol, dosaqem: 5 MG/comorimido. Cristália 8R0267669 2.400 Comprimido 0,19 456 00

151
Levomepromazina, dosagem: 40 MG/ML,
apresentaEão: soluÇão oral/frasco 20,00 ML.

Cristália 8R02681 30 200 Frasco 8,70 1.740,00

- 
56po153 Haloperidol, dosagem: 1 MG/comprimido. Cristália 8R267670 400 Comorimido 0, í4

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes
iniciais de habilitação e caso nâo haja fato impeditivo para o qualtenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos eÍetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n'101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida peta
Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preendlida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Séümo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo'A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo ' A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

cLÁusuLA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do |PC/üIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único ' Fica assegurado o reequilíbrio econÔmico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência rre fato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de documento(s).
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CúUSULA SETIMA - on ExECUCÃO oO Oe.JefO oO cONfRAfO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião
em gue será procedida a conferência dos produtos entregues, e a venÍicagão se estão de acordo com as caracteristicas e
quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, do recebimento da Ordem de
Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de enhega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo QuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos pre.1uízos resultantes da inconeta execuçâo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especiÍicaçâo do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas
contadas em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

ParâgraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração Hospitalar, matrícula
344611, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Mada Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência
Farmacêutica, matrícula 000379, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cúusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação têcnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá submntratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fündo
Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

PaÉgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subóonkataçã0, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabitidade da CoNTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especificaçÕes técnicas cóntidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas da ANVISA;
b) Realizar os fornecimentos em conformidade com ARp/ Conhato;
c) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande ou a
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ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior,
apurados na forma da legislação vigente;
d) Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade;
e) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, cumprindo as exigências da mesma;
f) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Fundo
Municipal de Saúde, bem como pelo seu descarregamento;
g) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigaçôes contratuais, bem como pelo
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçoes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde;
h) Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa preludicar a execução do
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção;
i) Não transÍerir a outrem, o objeto do Contrato;
j) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome
generico, a marca do produto, n"(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As
inÍormaçoes deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conÍerência.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigações do Fundo Municipat de saúde de chã
Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condi$es estabelecidas neste Contrato.
b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da
proposta para Íins de aceitação e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituido, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado.
e) Efetuar o pagamento à Conkatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato.
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seu s empregados, prepostos ou su bordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - pA§IENALI9ADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federat n." 10.520t2002, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e', "f', "g"; 'h" e "i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Delxar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

b) Deixarde realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

AV. Sõo José, no 101. Centro, Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-000
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Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuÇão do contrato, de que trata a
alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contrat.rda se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfraçao
I 2

2 3

4

4 5
q I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92,parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

DE:

lJ Conespondência
I 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.
2 sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o da
3 sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o to da

1 sobre o valor da de fornecimento a se refere o da4
E 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimqnto da obrigaçã0.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

Item Descrição lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material licitado por
outro de qualidade inÍerior 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fomecimentos contratados. b

Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução
motivo justificado.

de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem
Â Por Ocorrência

b
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais. 6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo em sem

1
Por item p0r

0c0rrencra

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1

o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Ocorrência

ocorrencra

Por item e por

'10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários. 1 Por Ocorrência

11 Cumprir determ inaÇão formal ou instrução complementar da FiscalizaÇã0. 2 Por Ocorrência
12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta Por item -,.+e(
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminishativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Adminishação poderá, em situaçoes excepcionais deüdamente motivadas, efetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento adminishativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂo - A inexecução total ou parciat do presente Contrato ensejará a sua
rescisã0, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - 0 mntratante poderá rescindir adminishativamr,rte, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a
termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Adminiskação. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 7g
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada. Artigo 79
paÉgrafo 1o da.Lei 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/g3.

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

oc0rrencra
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Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia
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ct-Áusut-l DECIMA QUARTA - oOS neCunSOs onÇnn,lerurÁntos - As despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especificados:

ORGÂo UHroeoe OnçnuexlÁRn Pnoonam oeTmear-xo

8000

8000

8000

8002

8002

8002

10.122.2703.2.202

10302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

(354) 3,3.90.32.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

R$ 2.608,65

R$ 16,218,00

R$ 3.512,00

CúUSULA DÉCI,A QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sExrA - Dos AcRÉsclilos E SUPRESSOES - A quantidade iniciatmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA DÉClltlA SÉflMA - DAS ALTERACOES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiet cumprimento do
objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatípE, excluído
qualquer outro.

E. por estarem o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na
presença das nhãs que

\;hform*)-
T.F. ALEXUqRE DISTR|BUIDORA DE

MEDÍCAMENTOS ME
CONTRATADA

1.684.34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

1õ) Sg. 8d4 - bcr-

\,,

TESTEMUNHAS

D p
C CPF: 0 6 3 .16s.+ 94 ^Çí
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